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PORTARIA DE CRIAÇÃO DO CURSO DE OPERAÇÕES COM AERONAVES REMOTAMENTE 
PILOTADAS - CORPAS 

 

 
Portaria 4, de 17 de fevereiro de 2022. 

 

Cria o Curso de Operações com Aeronaves Remotamente 
Pilotadas (CORPAS), no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal e outras providências. 

 
O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, III, e VI do 

Decreto Federal 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art.10-B, inciso I, da Lei 8.255, de 20 nov. 1991, 
que dispõe sobre a organização básica do CBMDF; e observando a instrução dos Processos SEI 00053- 
00003634/2019-71; e 00053-00136447/2021-98, resolve: 

 
Art. 1°. Fica criado o Curso de Operações com Aeronaves Remotamente Pilotadas (CORPAS). 
Parágrafo único. O CORPAS será ministrado pelo Grupamento de Aviação Operacional (GAVOP), 

devendo ser incluído no Regulamento de Ensino. 
 

Art. 2°. Fica aprovado e instituído o brevê do CORPAS conforme descrições, uso e heráldicas 
constantes do Anexo 10, desta Portaria. 

Parágrafo único. O brevê será concedido aos militares aprovados no CORPAS, aos instrutores do 1° 
Curso e àqueles que passaram por capacitação anterior pelo GAVOP com malha curricular igual ao do curso. 

 
Art. 3°. Os meios necessários para o funcionamento do curso deverão ser providenciados pelo 

Departamento de Ensino, Pesquisa, Ciência e Tecnologia (DEPCT), por intermédio da Diretoria de Ensino 
(DIREN). 

 
Art. 4°. O GAVOP deverá cumprir as orientações previstas nas Normas do Sistema de Ensino vigentes 

na Corporação. 
 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROGÉRIO ALVES DUTRA - Cel. QOBM/Comb. 
Comandante-Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO 10 
 
 

 
 


